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科目 種類 學分

素描（一） 選修 1

素描（二） " 1

色彩繪畫（一） " 1

色彩繪畫（二） " 1

藝術專題項目（一） " 2

藝術專題項目（二） " 1

演講口才 " 1

辯論口才 " 1

應用文寫作（一） " 1

應用文寫作（二） " 1

新聞採訪與寫作導論（一） " 1

新聞採訪與寫作導論（二） " 1

語言文字專題項目（一） " 2

語言文字專題項目（二） " 1

普通話入門（一） " 1

普通話入門（二） " 1

粵語入門（一） " 1

粵語入門（二） " 1

葡語（一） " 1

葡語（二） " 1

葡語（三） " 1

葡語（四） " 1

法語（一） " 1

法語（二） " 1

法語（三） " 1

法語（四） " 1

第 92/2008號社會文化司司長批示

在澳門理工學院建議下，並經聽取其諮詢委員會及衛生局

的意見；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據二月四日第11/91/M號法令第十四條第

三款，第6/1999號行政法規第五條第二款，第14/2000號行政命

令第一款及第6/2005號行政命令第四款的規定，作出本批示。

一、在澳門理工學院高等衛生學校開設護理學士學位課

程。

二、核准上款所指課程的學術與教學編排和學習計劃。該

學術與教學編排和學習計劃載於本批示的附件一及附件二，並

為本批示的組成部分。

Disciplinas Tipo
Unidades 
de crédito

Desenho (I) Optativa 1

Desenho (II) » 1

Pintura (I) » 1

Pintura (II) » 1

Tópicos Especiais — Artes (I) » 2

Tópicos Especiais — Artes (II) » 1

Eloquência de Discurso » 1

Eloquência de Debate » 1

Prática de Redacção de Textos (I) » 1

Prática de Redacção de Textos (II) » 1

Introdução à Reportagem e Re-
dacção Jornalística (I) » 1

Introdução à Reportagem e Re-
dacção Jornalística (II) » 1

Tópicos Especiais de Linguística (I) » 2

Tópicos Especiais de Linguística (II) » 1

Introdução ao Mandarim (I) » 1

Introdução ao Mandarim (II) » 1

Introdução ao Cantonês (I) » 1

Introdução ao Cantonês (II) » 1

Língua Portuguesa (I) » 1

Língua Portuguesa (II) » 1

Língua Portuguesa (III) » 1

Língua Portuguesa (IV) » 1

Língua Francesa (I) » 1

Língua Francesa (II) » 1

Língua Francesa (III) » 1

Língua Francesa (IV) » 1

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 92/2008

Sob proposta do Instituto Politécnico de Macau, ouvidos o 
seu Conselho Consultivo e os Serviços de Saúde; 

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 11/91/M, de 
4 de Fevereiro, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/2005, o Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É criado, na Escola Superior de Saúde do Instituto Politéc-
nico de Macau, o curso de licenciatura em Enfermagem.

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o pla-
no de estudos do curso referido no número anterior, constantes 
dos anexos I e II a este despacho e que dele fazem parte inte-
grante. 
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三、上款所指的學術與教學編排和學習計劃適用於

2008/2009學年起入讀的學生，而已就讀第60/2002號及第

47/2006號社會文化司司長批示核准的全科護理高等專科學位課

程及護理學士學位補充課程的學生仍須按照該等批示核准的學

習計劃完成其課程。

四、凡完成十二年學校教育而具備高中學歷者均可報讀本

課程。

二零零八年七月二十三日

社會文化司司長 崔世安

––––––––––

附件一

護理學士學位課程

學術與教學編排

一、學術範圍：護理

二、專業範疇：護理

三、課程期限：四年

四、完成課程所需的學分：163.5學分

五、授課語言：中文 / 英文

附件二

護理學士學位課程

學習計劃

科目 種類 課時 學分

一年級

基礎護理I 必修 60 4

基礎護理II " 60 4

解剖生理學 " 60 4

微生物學 " 45 3

病理生理學 " 45 3

藥理學 " 45 3

健康評估 " 30 2

護理資訊科技 " 30 2

護理倫理及法律 " 30 2

英語I " 45 3

英語II " 45 3

普通話I " 30 –

普通話II " 30 –

臨床實習 （基礎護理I） " 3周 3

3. A organização científico-pedagógica e o plano de estudos 
referido no número anterior aplicam-se aos alunos que iniciem 
a frequência do curso no ano lectivo de 2008/2009. Os alunos do 
curso de bacharelato em Enfermagem Geral e do curso comple-
mentar de licenciatura em Enfermagem, aprovados pelos Despa-
chos do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 60/2002 
e n.º 47/2006, que já tenham iniciado os seus estudos devem 
concluir os cursos de acordo com os planos de estudos aprovado 
pelos referidos Despachos.

4. São admitidos ao presente curso os alunos possuidores do 
curso do ensino secundário com a duração de 12 anos de escola-
ridade.

23 de Julho de 2008. 

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de licenciatura em 
Enfermagem

1. Área científica: Enfermagem

2. Área profissional: Enfermagem

3. Duração do curso: 4 anos

4. Número de unidades de crédito necessário à conclusão do 
curso: 163.5 unidades de crédito

5. Língua veicular: Chinesa/Inglesa

ANEXO II

Plano de estudos do curso de licenciatura em Enfermagem

Disciplinas Tipo Horas
Unidades 
de crédito

1.º Ano

Fundamentos da Enfermagem I Obrigatória 60 4

Fundamentos da Enfermagem II » 60 4

Anatomia e Fisiologia » 60 4

Microbiologia » 45 3

Patofisiologia » 45 3

Farmacologia » 45 3

Avaliação da Saúde » 30 2

Tecnologia Informática de 
Enfermagem » 30 2

Ética e Aspectos Legais da 
Enfermagem » 30 2

Inglês I » 45 3

Inglês II » 45 3

Mandarim I » 30 -

Mandarim II » 30 -

Estágio Clínico (Fundamentos 
da Enfermagem I) »

3 
semanas 3
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科目 種類 課時 學分

臨床實習 （基礎護理II） 必修 4周 4

學生須從下列兩門選修通識科

目中修讀一門：

——藝術欣賞

——體育

選修 30 2

二年級

內外科護理I 必修 60 4

內外科護理II " 60 4

臨床營養 " 22 1.5

兒科護理 " 45 3

婦產科護理 " 45 3

應用心理學 " 45 3

英語III " 45 3

英語IV " 45 3

普通話III " 30 –

普通話IV " 30 –

臨床實習 （內外科護理I） " 6周 6

臨床實習 （兒科護理） " 3周 3

臨床實習 （婦產科護理） " 3周 3

學生須從下列兩門選修通識科

目中修讀一門：

——商業概論

——中國文化

選修 30 2

三年級

內外科護理III 必修 60 4

內外科護理IV " 60 4

精神科護理 " 45 3

老人科護理 " 45 3

衛生統計 " 45 3

應用社會學 " 45 3

護理研究 " 45 3

綜合健康照顧 " 60 4

英語V " 30 2

英語VI " 30 2

臨床實習 （內外科護理II） " 6周 6

臨床實習 （精神科護理） " 3周 3

臨床實習 （老人科護理） " 3周 3

Disciplinas Tipo Horas
Unidades 
de crédito

Estágio Clínico (Fundamentos 
da Enfermagem II) Obrigatória

4 
semanas 4

Os alunos devem escolher uma 
das duas disciplinas optativas 
de educação geral seguintes:
— Apreciação de Artes
— Educação Física Optativa 30 2

2.º Ano

Enfermagem Médico-Cirúrgica I Obrigatória 60 4

Enfermagem Médico-Cirúrgica II » 60 4

Dietética Clínica » 22 1.5

Enfermagem Pediátrica » 45 3

Enfermagem Ginecológica e      
Obstétrica » 45 3

Psicologia Aplicada » 45 3

Inglês III » 45 3

Inglês IV » 45 3

Mandarim III » 30 -

Mandarim IV » 30 -

Estágio Clínico (Enfermagem 
Médico-Cirúrgica I) »

6 
semanas 6

Estágio Clínico (Enfermagem 
Pediátrica) »

3 
semanas 3

Estágio clínico (Enfermagem 
em Ginecológica e Obstétrica) »

3 
semanas 3

Os alunos devem escolher uma 
das duas disciplinas optativas 
de educação geral seguintes:
— Introdução à Gestão Co-
mercial
— Cultura Chinesa Optativa 30 2

3.º Ano

Enfermagem Médico-Cirúrgica III Obrigatória 60 4

Enfermagem Médico-Cirúrgica IV  » 60 4

Enfermagem de Saúde Mental » 45 3

Enfermagem de Saúde 
Geriátrica    » 45 3

Estatística da Saúde » 45 3

Sociologia Aplicada » 45 3

Investigação de Enfermagem » 45 3

Cuidados Combinados de Saúde » 60 4

Inglês V » 30 2

Inglês VI » 30 2

Estágio Clínico (Enfermagem 
Médico-Cirúrgica II) »

6 
semanas 6

Estágio Clínico (Enfermagem 
de Saúde Mental) »

3 
semanas 3

Estágio Clínico (Enfermagem 
de Saúde Geriátrica) »

3 
semanas 3
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科目 種類 課時 學分

四年級

護理概念與實踐 必修 45 3

健康教育與促進 " 30 2

社區護理 " 45 3

衛生政策理論 " 30 2

衛生經濟理論 " 30 2

護理專業發展 " 30 2

臨床實務發展 " 30 2

護理管理 " 45 3

專題習作 " 30 2

英語VII " 30 2

英語VIII " 30 2

臨床實習 （社區護理） " 3周 3

臨床實習 （全科護理） " 12周 12

註：所有科目均為學期制科目。

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 23/2008號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999行政法規第六條第二款、第

13/2007號行政命令第一款以及八月二十八日第44/95/M號法令

核准的澳門測量暨地籍學校規章第三條第二款及第三款的規

定，作出本批示。

一、核准為期一年的地形測量學進修課程（共兩學期）。

二、地形測量學進修課程將於二零零八年九月八日開課。

三、地形測量學進修課程在地圖繪製暨地籍局內的澳門測

量暨地籍學校進行。

四、地形測量學進修課程由下列學科組成：

第一學期

D1平面測量（三）

D2平面測量實習（三）

Disciplinas Tipo Horas
Unidades 
de crédito

4.º Ano

Noções e Prática de 
Enfermagem Obrigatória 45 3

Educação e Promoção da Saúde » 30 2

Enfermagem de Saúde Comu-
nitária » 45 3

Teorias de Política da Saúde » 30 2

Teorias de Economia da Saúde » 30 2

Desenvolvimento Profissional 
de Enfermagem » 30 2

Desenvolvimento da Prática 
Clínica » 30 2

Gestão de Enfermagem » 45 3

Projecto » 30 2

Inglês VII » 30 2

Inglês VIII » 30 2

Estágio Clínico (Enfermagem 
de Saúde Comunitária) »

3 
semanas 3

Estágio Clínico (Enfermagem 
Geral) »

12 
semanas 12

Nota:  Todas as disciplinas do curso são semestrais.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes                                       
e Obras Públicas n.º 23/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, 
do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 13/2007 e dos n.os 2 e 3 do arti-
go 3.º do Regulamento da Escola de Topografia e Cadastro de 
Macau aprovado pelo Decreto-Lei n.º 44/95/M, de 28 de Agosto, 
o Secretário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É aprovado o Curso de Aperfeiçoamento de Topografia, 
com a duração de 1 ano (em 2 semestres).

2. O Curso de Aperfeiçoamento de Topografia tem início em 
8 de Setembro de 2008.

3. O Curso de Aperfeiçoamento de Topografia realiza-se na 
Escola de Topografia e Cadastro de Macau, que funciona nas 
instalações da Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro.

4. O Curso de Aperfeiçoamento de Topografia é composto 
pelas seguintes disciplinas:

1.º Semestre

D1 Topografia Teórica III

D2 Topografia Prática III




